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ESPORTE NO FIM DE SEMANA - O Estádio da Cidadania
Raulino de Oliveira sedia mais uma partida pelo Campeonato
Carioca de Futebol 2010. O Macaé enfrenta o Flamengo, nes-
te sábado, às 19h30min. E no domingo tem Superliga Nacional
de Vôlei, às 18 horas, no Ginásio da Ilha São João. Voltaço
joga contra o Fátima/UCS, de Caxias do Sul.

PROJETO GOSPEL NA QUINTA - A terceira edição do
Projeto Gospel acontece nesta quinta-feira, 25, às 20 horas,
com show de Aline Barros, na Praça Brasil, na Vila. Às 19
horas, cantores gospel da região abrem o espetáculo. No dia
do evento haverá tendas recebendo doação de leite.

Volta Redonda será a Cidade Inclusão
Prefeitura vai implantar políticas públicas de acessibilidade para portadores de necessidades especiais

O governo municipal fez encon-
tro para discutir políticas públicas
de acessibilidade para portadores
de necessidades especiais que se-
rão implantadas em Volta Redonda.
No próximo dia 09 de março cada
secretaria entregará a sua propos-
ta que deverá ser encaminhada ao
governo federal para aprovação e
liberação de verbas. São
2.443.129.376 para serem gastos
em todo o país com projetos de aces-
sibilidade. O objetivo é que os porta-
dores de necessidades especiais
estejam inseridos integralmente na
sociedade.

Entre as ações previstas está a
de impulsionar a distribuição de ór-
teses e próteses através da cria-
ção de oficinas ortopédicas e da ca-
pacitação de técnicos em instituições
de ensino e de pesquisa; promoção
da acessibilidade na habitação com
a criação de linhas especiais de fi-
nanciamento para a adaptação das

As inscrições para o Projo-
vem Urbano estão abertas até
12 de abril. Para Volta Redon-
da estão sendo disponibiliza-
das 700 vagas e os interessa-
dos devem se apressar para
garantir uma oportunidade no
mercado de trabalho. O progra-
ma atende jovens de 18 a 29
anos que ainda não completa-
ram o ensino fundamental, que
saibam ler e escrever.

O Projovem oferece forma-
ção do ensino fundamental,
aulas de informática, bolsa de
R$ 100,00 e qualificação pro-
fissional com cursos de Esporte

residências das pessoas a que se
destinam essas medidas; acessibi-
lidade nos transportes garantindo
que as pessoas com deficiência e
com mobilidade reduzida tenham
acesso a veículos, terminais e ao
entorno das escolas.

As metas voltadas para a edu-
cação são de promover a acessibi-
lidade nas escolas. Para isso será
preciso adaptar o espaço físico, si-
nalizar as escolas segundo critéri-
os de acessibilidade, capacitar os
professores e funcionários para
prestar atendimento de acordo com
as necessidades específicas de to-
dos os alunos, instalar salas de re-
cursos com equipamentos e mate-
rial didático que permitam o acesso
à aprendizagem, além da implanta-
ção do livro acessível para desen-
volver tecnologia de leitura digital
seletiva para pessoas com defici-
ência visual.

Além dessas ações a prefeitu-

ra municipal quer viabilizar a inser-
ção das pessoas portadoras de
necessidades especiais no merca-
do de trabalho realizando seminári-
os de sensibilização do empresari-
ado; promovendo a capacitação pro-
fissional inclusiva das pessoas
com deficiência para entrada no
mundo de trabalho e estimulando
as empresas a contratar aprendi-
zes com deficiência. No Serviço
Autônomo de Água e Esgoto
(SAAE), onde já tem um funcioná-
rio com deficiência visual, a meta é
que sejam contratados mais 21 por-
tadores de necessidades especi-
ais até o final deste ano.

Diagnóstico – De acordo com o
Censo do IBGE de 2000, 14,5% da
população ou 25 milhões de brasi-
leiros têm alguma deficiência: 70%
vivem abaixo da linha da pobreza;
33% são analfabetas ou têm até 3
anos de escolaridade; 90% estão
fora do mercado de trabalho.

Raoni, que é deficiente visual, é funcionário do SAAE e participou
do encontro na prefeitura

Últimas vagas para o Projovem Urbano 2010
e Lazer com atividades como
recreador, agente comunitário
e monitor de esporte e lazer e
animador de eventos. Na área
de Saúde como auxiliar de ad-
ministração em hospitais e clí-
nicas, recepcionista de consul-
tório médico e dentário, aten-
dente de farmácia. Além de Ser-
viços Pessoais: manicure, pe-
dicure, depilador, cabeleireiro e
maquiador e Telemática: ope-
rador de microcomputador, te-
lemarketing e assistente de
vendas.

Os interessados podem se
inscrever na coordenação do

Projovem Urbano – Edifício Pla-
za – 15° andar – sala 1512 –
Aterrado, no Balcão de Empre-
gos do Sine, Sistema Nacional
do Emprego, no Aterrado ou nos
Centros de Referência da Assis-
tência Social (Cras) nos bairros
e devem levar cópia de Carteira
de Identidade, CPF, comprovante
de residência e original de his-
tórico escolar. O Projovem Urba-
no é uma parceria da prefeitura
de Volta Redonda, através da Co-
ordenadoria da Juventude, com
o Governo Federal.  Mais infor-
mações pelo telefone 3339 2148
e no www.portalvr.com.
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LEI MUNICIPAL Nº 4.652

    Antecipa,  no  exercício de 2010, a data base de reajuste
salarial dos  servidores públicos municipais e dá outras provi-
dências.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica antecipada, excepcionalmente, no exercício
de 2010, a data base   de reajuste salarial dos servidores públi-
cos da Administração Direta e Indireta do Município de Volta Re-
donda para o dia 01/janeiro/2010.

Artigo 2º - Fica concedido o reajuste de 4,31% (quatro vírgu-
la trinta e um por cento),     incidente   sobre os valores da Tabela
de Vencimentos   e Salários, tendo seus reflexos   sobre os
proventos   e pensão,  de  todos os  servidores  públicos munici-
pais, incluindo os  servidores,  Presidentes  e Diretores Gerais
das Fundações, Autarquias e Sociedades de Economia Mista e
ao Poder Legislativo Municipal

Parágrafo Único - O reajuste  ora concedido  será  calculado
tomando por base   a Tabela  de Vencimentos  e Salários , utiliza-
da  para   pagamento no mês  de  dezembro de 2009.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão à
conta de dotação orçamentária própria,  ficando o Prefeito  Muni-
cipal  autorizado  a proceder  no Orçamento  aos  ajustes  que   se
fizerem necessários a implementação  do  disposto  nesta Lei,
respeitando-se os elementos e funções.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica-
ção retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2010.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de fevereiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 007/10-GP

Autoriza servidora a receber adiantamento para despesas
de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.076,
de 06/11/85, e o Decreto nº 11.649, de 18 de fevereiro de 2010,

R E S O L V E:

Autorizar a servidora KÁTIA PACHECO, matrícula nº 090.727,
a receber adiantamento para cobrir despesas de natureza ur-
gente com material de consumo e outros serviços de terceiros,
na Secretaria Municipal de Educação.

Volta Redonda, 18 de fevereiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.649

Modifica, excepcionalmente, limites de adiantamento para
despesas miúdas de pronto pagamento e urgentes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais, e

CONSIDERANDO que as Unidades Educacionais da Rede
Municipal de Ensino necessitam, sistematicamente, realizar ser-
viços de manutenção, conservação e reparos em veículos, equi-
pamentos e prédios escolares;

CONSIDERANDO a necessidade de custear despesas com
o franqueamento de correspondência e remessa de material e
documentos a fornecedores, prestadores de serviço e princi-
palmente às entidades conveniadas com a Secretaria Municipal
de Educação;

CONSIDERANDO que os prédios escolares necessitam de
serviços de manutenção, conservação e pequenos reparos,
com a utilização de diversos tipos de materiais e mão de obra
especializada,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educa-
ção a receber adiantamentos, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), para a aquisição de materiais de consumo e outros servi-
ços de terceiros.

Artigo 2º- Ficam mantidos os demais dispositivos do Decreto
nº 2.104, de 27/dezembro/1985.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de fevereiro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO  Nº   017/2010

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97,
faz saber que recebeu, através do Fundo Municipal de Ação
Comunitária, os recursos abaixo discriminados:

Volta Redonda, 12 de fevereiro de 2010.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 018/10

O Município de Volta Redonda,  em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou os procedimentos licitatórios abaixo discriminados:
- Processo Administrativo nº 1653/2010- em favor da empresa CDF –
PROMOÇÕES ARTÍSTICOS, SONORIZAÇÕES LTDA, com base no art.
25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
- Processo Administrativo nº 1654/2010- em favor da empresa CDF –
PROMOÇÕES ARTÍSTICOS, SONORIZAÇÕES LTDA, com base no art.
25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
- Processo Administrativo nº 1655/2010- em favor da empresa CDF –
PROMOÇÕES ARTÍSTICOS, SONORIZAÇÕES LTDA, com base no art.
25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
- Processo Administrativo nº 1656/2010- em favor da empresa CDF –
PROMOÇÕES ARTÍSTICOS, SONORIZAÇÕES LTDA., com base no art.
25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 22 de fevereiro de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto

Secretária Municipal de Saúde
Sebastião Faria de Souza

Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH
Reginaldo Moreira Rosa

Diretor-Geral Hospital Municipal Dr. Munir Rafful
Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção

Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho
Secretário Municipal de Obras

Carlos Roberto Paiva
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária
Jessé de Holanda Cordeiro Junior

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho

Secretário Municipal do Meio Ambiente
Almir de Souza Rodrigues

Diretor - Presidente da Cohab/VR
Paulo César Lopes Netto

Presidente da EPD/VR
José Luiz de Sá

Presidente da FEVRE
Marco Antônio Faria Marques

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente da Fundação Beatriz Gama

José Mauro Lemos
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Paulo José Barenco Pinto
Diretor Presidente da SUSER

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador da Vigilância Sanitária e do
Programa Saúde do Trabalhador

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social
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Secretaria Municipal de Fazenda
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e
Esgoto

EXTRATO CONTRATUAL Nº 007/2010
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: A.C.S ASSESSORIA, CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Adminis-
trativo Nº 0112/2010.
OBJETO: Constitui objeto deste a contratação
para prestação de serviço de adequação de
proteção primária da unidade Santa Rita , su-
bestação da elevatória Arthur Gonçalves, con-
forme solicitação de compras e serviços nº 083/
2010-SAAE e especificações contidas fls. 03
a 06, Proposta Técnica e Comercial, do proces-
so administrativo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.175.122.082.15
339.039.0000
NOTA DE EMPENHO: 0135/2010
VALOR:  14.893,00
PRAZO:  O presente Contrato tem prazo de
vigência de 60 (sessenta) dias, iniciando-se na
data indicada na ordem de serviço.
DATA DE ASSINATURA:  11/02/2010

EXTRATO CONTRATUAL Nº 008/2010
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BANCO ITAÚ S/A.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Adminis-
trativo Nº 1044/2009.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

EDITAL NO 018/2010 - SMMA
Marmoraria Pedra de Jaspe LTDA

CNPJ/CPF: 10.624.568/0001-37
Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda, conforme as atribuições que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de
15 de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e este
Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que concedeu a Licença Municipal de
Operação – LMO nº 009-03/10, com validade até 03 de Fevereiro de 2015, que autoriza a
realizar as atividades de Beneficiamento de Mármores, Granitos e Ardósia para Co-
mércio e Vendas de Pedras Decorativas, situado na Rodovia Lúcio Meira Nº 9247 – Água
Limpa - Volta Redonda - RJ. Processo Nº MA 0002-03/2010.

Volta Redonda, 24 de Fevereiro de 2010.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A firma COOPLAN ASSESSORIA E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA foi classificada em primeiro lu-
gar na licitação realizada no dia 09 de fevereiro
de 2010, referente ao Processo Administrativo
nº 010/2010, na modalidade CONVITE, tipo
MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de
R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecen-
tos reais), conforme Ata anexa, referente à
contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos especializados visando a re-
estruturação administrativa e reorganização
do quadro de pessoal da Câmara Municipal de
Volta Redonda. Em face disso, a Comissão Per-
manente de Licitação opina pelo prosseguimen-
to do presente certame em favor da referida
firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão
de V.Exa. o resultado da licitação, objetivando
sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 22 de fevereiro de 2010.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico
o Processo Administrativo nº 010/2010 em fa-
vor da empresa COOPLAN ASSESSORIA E AD-
MINISTRAÇÃO LTDA. Determino o encaminha-
mento à Divisão de Contabilidade para, de acor-
do com a dotação orçamentária própria, proce-
der a emissão da Nota de Empenho correspon-

OBJETO: Contrato de prestação de servi-
ço emergencial para pagamento de for-
necedores e prestadores de serviço e da
folha de pagamento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
NOTA DE EMPENHO:
VALOR:
PRAZO:  O presente Contrato tem prazo
de vigência de 20/02/2010 a 31/03/2010.
DATA DE ASSINATURA:  19/02/2010

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Nº 001/2009
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Adminis-
trativo Nº 0175/2009.
OBJETO: Prorrogação do prazo do contra-
to original.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.171.221.952.01
339.039.0000
NOTA DE EMPENHO: 044/2010
VALOR:  R$ 3.000,00 (três mil reais)
PRAZO:  12 (doze) meses, contados de
13/02/2010 a 12/02/2011
DATA DE ASSINATURA:  13/02/2010

dente, no valor de R$ 45.900,00 (quarenta e
cinco mil e novecentos reais).

Volta Redonda,

VEREADOR LUIS CLAUDIO DA SILVA
PRESIDENTE

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A firma ROGÉRIO DE LIMA BARROS INFOR-
MÁTICA foi classificada em primeiro lugar na
licitação realizada no dia 09 de fevereiro de
2010, referente ao Processo Administrativo nº
016/2010, na modalidade CONVITE, tipo MENOR
PREÇO, e apresentado o valor global de R$
76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos re-
ais), conforme Ata anexa, referente à contra-
tação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados visando a Implantação
do Sistema de Qualidade na Câmara Municipal
de Volta Redonda com base na Norma NBR ISO
9001:2008. Em face disso, a Comissão Perma-
nente de Licitação opina pelo prosseguimento
do presente certame em favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão
de V.Exa. o resultado da licitação, objetivando
sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 22 de fevereiro de 2010.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico
o Processo Administrativo nº 016/2010 em fa-
vor da empresa ROGÉRIO DE LIMA BARROS
INFORMÁTICA. Determino o encaminhamento à
Divisão de Contabilidade para, de acordo com a
dotação orçamentária própria, proceder a
emissão da Nota de Empenho correspondente,
no valor de R$ R$ 76.800,00 (setenta e seis mil
e oitocentos reais).

Volta Redonda,

VEREADOR LUIS CLAUDIO DA SILVA
PRESIDENTE
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